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ao atendimento, pelo Estado, às disposições da Lei Federal nº 12.732/2012 que dispõe sobre o primeiro tratamento

de paciente com neoplasia maligna comprovada com o objetivo de formular e propor ações que auxiliem às pessoas

que estão buscando o diagnóstico e o tratamento e ainda, que possam ser endereçadas propostas de viés preventivo

para que haja uma redução em casos dessa natureza, bem como, para que os diagnósticos possam ser feitos com a

efetiva celeridade que a situação requer.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do Artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o  Artigo 166 do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, REQUEIRO que seja oficiado
ao Excelentíssimo Senhor Secretário da Saúde, Eleuses Paiva, para que nos forneça as seguintes
informações:
 

A rede de saúde pública estadual tem atendido ao que prevê a Lei Federal nº 12.732/2012, que
dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece o
prazo de 60 dias para seu início, a partir do momento em que for firmado o diagnóstico?
 
Diante de eventual  impossibilidade de cumprimento deste prazo para início de tratamento de
neoplasia maligna, quais são os gargalos e desafios enfrentados para o atendimento deste prazo?
Para estes casos, qual a média de dias ou meses para início de tratamento no Estado? 
 
A Lei Federal prevê ainda o prazo de 30 dias para conclusão do diagnóstico cuja hipótese principal
é  neoplasia  maligna.  Este  prazo  tem sido  cumprido?  Diante  de  eventual  impossibilidade  de
cumprimento do prazo, qual a média de dias ou meses para confirmação de diagnóstico destes
casos e quais são os gargalos e desafios enfrentados para o seu atendimento?
 
Em relação aos pacientes com diagnóstico de neoplasia, como tem sido viabilizado o acesso aos
Centros  de  Referência  de  Imunobiológicos  Estaduais  (CRIE)  que  fornecem atendimento  de
cobertura vacinal especializado? Há campanha ou formação destinada aos profissionais da saúde,
para orientação dos pacientes a fim de que tenham conhecimento e acesso a estes equipamentos?
 
Há perspectiva de ampliação de unidades com a maior descentralização dos Centros de Referência
de Imunobiológicos Estaduais? 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A  detecção  precoce  e  o  atendimento  médico  aos  pacientes  com neoplasia  maligna  são  medidas
importantes para o sucesso no tratamento de casos desse tipo. De acordo com dados do Tribunal de
Contas da União, o tempo médio para diagnóstico do câncer no Brasil é de 270 dias na rede pública de
saúde[1]. Segundo o Observatório da Oncologia para o ano de 2020 foram 179.508 óbitos decorrentes de
complicações do câncer no país[2]. Sendo que desde 2014, quando houve o início da sistematização
dessas informações, pelo observatório a tendência que se apresenta é de aumento da mortalidade a cada
biênio analisado.
 
Para além dos óbitos decorrentes dos estágios mais avançados da doença, especialistas no assunto
entendem que parte considerável do tratamento corresponde  à adoção de medidas que minimizem os
efeitos colaterais e, igualmente, à prevenção de exposição a doenças e infecções que possam prejudicar
o tratamento. Nesse sentido, entendemos que o acesso à imunização vacinal é relevante para reduzir o
risco deste grupo a infecções indesejadas (e preveníveis). 
 
Diante do conjunto de dados apontados, entendemos que o atendimento aos prazos previstos na Lei nº
12.732/2012 são importantes, à medida que possibilitam o acesso ao diagnóstico e ao tratamento dos
pacientes com neoplasias malignas, que são fatores indispensáveis para o sucesso no tratamento destes
casos. Na mesma medida, a compreensão dos desafios ao cumprimento destes prazos, contribuem para
a formulação de políticas públicas que possam promover o efetivo cumprimento do prazo da referida lei
federal. Da mesma forma, o acesso à informação sobre os CRIE pelos profissionais da rede de saúde,
bem como, o acesso destes equipamentos pelos pacientes também contribuem, de modo geral,  ao
processo terapêutico.
 
Nesse sentido, este requerimento propõe compreender o atendimento da Lei Federal nº 12.732/2012 com
o objetivo de formular e propor ações que auxiliem às pessoas que estão buscando o diagnóstico e o
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tratamento de neoplasia maligna no estado. E ainda, que possam ser endereçadas propostas de viés
preventivo para que haja uma redução em casos dessa natureza, bem como, para que os diagnósticos
possam ser feitos com a efetiva celeridade que a situação requer.
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